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PORTARIA N° GAB 006/2021

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO PARA SUBCOMISSÃO TÉCNICA”.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e considerando a
faculdade que lhe confere o art. 38, inciso II, alínea B, e art. 10 parágrafo 1°da Lei Federal n° 12.232/2010, resolve:

Art. 1° - Nomear a Subcomissão Técnica, a qual será responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas da
TOMADA DE PREÇO 001/2021, da Câmara Municipal de Araguari, destinada a selecionar e contratar agência de propaganda para
prestação de serviços publicitários.

Art. 2° - Ficam designados os seguintes membros titulares para compor a Subcomissão Técnica a que se refere o artigo
anterior: Márcio Eduardo Marques (CPF 866.170.366-20), Henrique Vieira de Lima (CPF 008.658.476-65) e Dione Marques Arruda
(079.225.206-38).

Parágrafo Único – O membro suplente relacionado no “caput” deste artigo, além da eventual substituição de membros
efetivos,  desempenhará  no curso  de  todo processo  licitatório,  a  função  de  supervisor  dos  trabalhos  desenvolvidos  pela
Subcomissão.  

Art.3° - Os membros exercerão suas atribuições até a conclusão dos trabalhos pertinentes à Tomada de Preço referida no
art. 1° desta Portaria.

Parágrafo Único - Os membros da Subcomissão Técnica que efetivamente exercerem suas atribuições receberão a
importância de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) a titulo de honorários.

Art. 4°- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Araguari-MG, em 06 de Maio de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente da Câmara Municipal de Araguari/MG.

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Rua Cel. José Ferreira Alves, 758, Centro
Araguari, Minas Gerais. (34)3249-1100

www.araguari.mg.leg.br - diario@araguari.mg.leg.br 

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017

Documento Eletrônico

 Assinado digitalmente com 
certificação ICP-Brasil.

Para verificar a validade: 
https://verificador.iti.gov.br/

http://www.araguari.mg.leg.br/

		2021-05-06T17:12:30-0300
	zelap




